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Nota Técnica Ascif/Gab/RFB nº 05, de 10 de setembro de 2021. 

Assunto: Análise de Impacto Regulatório - AIR para propostas apresentadas em pauta 
na 185ª Reunião Ordinária da COTEPE/ICMS em 13 a 17 de setembro de 2021. 

I - INTRODUÇÃO 

1  Esta Ascif recebeu do CONFAZ os Ofícios SEI nº 226472/2021/ME de 

26/8/2021, nº 238937/2021/ME de 8/9/2021, e 241739/2021/ME de 10/9/2021, por 
meio dos quais o CONFAZ, com o objetivo de dar celeridade à análise desta Secretaria 
Especial da Receita Federal - RFB, com vistas à realização das respectivas Análises de 
Impacto Regulatório – AIR, encaminhou as propostas indicadas no item 6 da presente 
Nota. 

2.  Trata-se da aplicação do Decreto Nº 10.411 de 30 de junho de 2020 que 
regulamenta a análise de impacto regulatório, de que tratam o art. 5º da Lei nº 13.874, 
de 20 de setembro de 2019, e o art. 6º da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019. 

3.  Sobre o rito para estas análises, a Coordenação-Geral de Assuntos 
Tributários – CAT/PGFN emitiu seu PARECER SEI Nº 8131/2021/ME em atenção à 
solicitação da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária 
(Processo SEI nº 12004.100503/2021-66). A consulta da SE/CONFAZ versou sobre a 
necessidade de realização de análise de impacto regulatório - AIR sobre os atos 
normativos ditados no âmbito do CONFAZ no contexto do Decreto nº 10.411/2020. 

4.  A CAT/PGFN assim concluiu o seu PARECER SEI Nº 8131/2021/ME: 

12. Por outro lado, parece-nos, à guisa de entendimento preliminar sobre o 
caso, que o AIR deve ser elaborado nas hipóteses de eventual edição, alteração 
ou revogação de ato normativo de natureza tributária que tenha como objeto 
obrigações acessórias, cujos efeitos envolvam, além da administração 
tributária dos Estados e Distrito Federal, a administração tributária e 
aduaneira da União. 

13. Quantos às proposições de atos normativos de natureza não tributária 
dotadas das características descritas no art. 1º do Decreto nº 10. 411, de 2020, 
deve-se: 

i) providenciar a Análise de Impacto Regulatório respectiva e juntá-la 
aos autos antes da edição da norma; 
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ii) indicar, ainda que sucintamente, se a hipótese é de não aplicação do 
aludido Decreto (exemplo: atos que disponham sobre execução 
orçamentária e financeira, art. 3º, §2º, inciso III); ou 

iii) se se tratar de situação de dispensa, apresentar a Nota Justificativa 
prevista no art. 4º, §1º da referida regulamentação. 

14. Diante de tais considerações, parece prudente recomendar à Secretaria-
Executiva a avaliação da necessidade de elaboração de minuta de Convênio 
CONFAZ, ou ato congênere, a prever os procedimentos necessários à adequação 
e aplicação do Decreto n° 10.411, de 2020, especialmente na apresentação e 
tramitação de propostas pelo representante da Secretaria Especial da Receita 
Federal e/ou demais órgãos envolvidos. 

5.  Quanto aos itens acima, constantes do Parecer SEI Nº 8131/2021/ME, e 
considerando as propostas de atos normativos recebidos nesta Ascif/Gab/RFB 
mediante Ofício do CONFAZ, aplicaremos a orientação do item 12 visto que não foi 
possível, até o momento, atender ao item 14 do mesmo Parecer. Após a 184ª reunião 
ordinária da COTEPE, houve proposta, na reunião extraordinária da COTEPE seguinte, 
para a elaboração de minuta de Convênio CONFAZ, ou ato congênere, a prever os 
procedimentos necessários à adequação e aplicação do Decreto n° 10.411/2020. Não 
havendo consenso e concordância, por parte dos representantes das UF, quanto à 
necessidade e quanto à forma da elaboração da minuta, o tema ficou pendente para 
ser tratado nas próximas reuniões da COTEPE. 

6.  Relação das propostas apresentadas ao CONFAZ e respectivos 
enquadramentos no Decreto 10.411/2020 de acordo com esta nota técnica: 

Ofício SEI nº 226472/2021/ME 

 GT05 - COMBUSTÍVEIS - PAJ 37/21 - Altera o Ajuste SINIEF 13/17, que 
dispõe sobre regime especial aplicável à remessa para armazenagem e à 
movimentação de petróleo, seus derivados, e de derivados líquidos de gás 
natural no sistema dutoviário realizadas pela Petróleo Brasileiro S.A. e pela 
Petrobras Transportes S.A; Art. 3º, § 2º, II - de efeitos concretos, 
destinados a disciplinar situação específica, cujos destinatários sejam 
individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 07/21 - Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota 
Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica; Art. 4º, 
IV - ato normativo que vise à atualização ou à revogação de normas 
consideradas obsoletas, sem alteração de mérito; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 20/21 - Altera os Ajustes SINIEF 07/05, 09/07, 19/16 e 
36/19, que instituem, respectivamente, a Nota Fiscal Eletrônica-NF-e; o 
Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e; a Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica - NFC-e e o Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros 
Serviços - CT-e OS; Art. 3º, § 2º, II - de efeitos concretos, destinados a 
disciplinar situação específica, cujos destinatários sejam individualizados; 
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 GT06 - SINIEF - PAJ 27/21 - Altera o Ajuste SINIEF 31/20, que dispõe sobre 
procedimentos a serem adotados na emissão de documento fiscal por 
estabelecimentos com atividades no segmento de rochas ornamentais; Art. 
3º, § 2º, II - de efeitos concretos, destinados a disciplinar situação 
específica, cujos destinatários sejam individualizados Art. 3º, § 2º, VI - visa 
consolidar outras normas sobre matérias específicas, sem alteração de 
mérito; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 31/21 - Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o 
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-e; Art. 3º, § 2º, II - de 
efeitos concretos, destinados a disciplinar situação específica, cujos 
destinatários sejam individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 34/21 - Altera o Ajuste SINIEF 01/19, que institui a Nota 
Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica; Art. 4º, IV - ato normativo que 
vise à atualização ou à revogação de normas consideradas obsoletas, sem 
alteração de mérito; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 38/21 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás e 
altera o Ajuste SINIEF nº 20/18, que dispensa a emissão de nota fiscal na 
operação interna e na prestação interna de serviço de transporte, relativas 
à coleta, armazenagem e remessa de resíduos de produtos eletrônicos e 
seus componentes coletados no território nacional por intermédio de 
operadoras logísticas; Art. 3º, § 2º, II - de efeitos concretos, destinados a 
disciplinar situação específica, cujos destinatários sejam individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 39/21 - Altera o Ajuste SINIEF 09/07, que institui o 
Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do 
Conhecimento de Transporte Eletrônico; Art. 4º, IV - ato normativo que 
vise à atualização ou à revogação de normas consideradas obsoletas, sem 
alteração de mérito; Art. 3º, § 2º, VI - visa consolidar outras normas sobre 
matérias específicas, sem alteração de mérito; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 40/21 - Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota 
Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica; Art. 4º, 
IV - ato normativo que vise à atualização ou à revogação de normas 
consideradas obsoletas, sem alteração de mérito; Art. 3º, § 2º, VI - visa 
consolidar outras normas sobre matérias específicas, sem alteração de 
mérito; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 42/21 - Altera o Ajuste SINIEF nº 02/03, que dispõe 
sobre as condições, os mecanismos de controle e os procedimentos a 
serem observados em relação às doações de mercadorias e de prestações 
de serviço de transportes alcançadas pela isenção do ICMS prevista no 
Convênio ICMS 18/03, de 04.04.03, para atendimento do Programa 
intitulado Fome Zero; Art. 4º, IV - ato normativo que vise à atualização ou 
à revogação de normas consideradas obsoletas, sem alteração de mérito; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 45/21 - Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota 
Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica; Art. 3º, § 
2º, II - de efeitos concretos, destinados a disciplinar situação específica, 
cujos destinatários sejam individualizados; 
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 GT06 - SINIEF - PAJ 46/21 - Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o 
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-e; Art. 3º, § 2º, II - de 
efeitos concretos, destinados a disciplinar situação específica, cujos 
destinatários sejam individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 47/21 - Altera o Ajuste SINIEF 09/07, que institui o 
Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do 
Conhecimento de Transporte Eletrônico; Art. 3º, § 2º, II - de efeitos 
concretos, destinados a disciplinar situação específica, cujos destinatários 
sejam individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 48/21 - Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota 
Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica; Art. 3º, § 
2º, II - de efeitos concretos, destinados a disciplinar situação específica, 
cujos destinatários sejam individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 49/21 - Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota 
Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65, e o Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica; Art. 3º, § 2º, II - de efeitos 
concretos, destinados a disciplinar situação específica, cujos destinatários 
sejam individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 50/21 - Altera o Ajuste SINIEF 09/07, que institui o 
Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do 
Conhecimento de Transporte Eletrônico; Art. 3º, § 2º, II - de efeitos 
concretos, destinados a disciplinar situação específica, cujos destinatários 
sejam individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 51/21 - Dispensa a emissão de nota fiscal na operação 
interna e na prestação interna de serviço de transporte, relativas à coleta, 
armazenagem e remessa de resíduos sólidos coletados por intermédio de 
operadoras logísticas; Art. 3º, § 2º, II - de efeitos concretos, destinados a 
disciplinar situação específica, cujos destinatários sejam individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 52/21 - Dispõe sobre procedimentos a serem adotados 
na emissão de documento fiscal por estabelecimentos com atividades no 
segmento de mineração; Art. 3º, § 2º, II - de efeitos concretos, destinados 
a disciplinar situação específica, cujos destinatários sejam 
individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 53/21 - Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota 
Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica; Art. 3º, § 
2º, II - de efeitos concretos, destinados a disciplinar situação específica, 
cujos destinatários sejam individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 54/21 - Altera o Ajuste SINIEF 09/07, que institui o 
Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do 
Conhecimento de Transporte Eletrônico; Art. 3º, § 2º, II - de efeitos 
concretos, destinados a disciplinar situação específica, cujos destinatários 
sejam individualizados; 

 GT54 - COMÉRCIO EXTERIOR - PAJ 41/21 - Estabelece os critérios de rateio 
do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), Taxa 
de Utilização do Siscomex (Taxa Siscomex) e outras despesas aduaneiras 
que integrem a base de cálculo do ICMS na Importação; Art. 3º, § 2º, II - de 
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efeitos concretos, destinados a disciplinar situação específica, cujos 
destinatários sejam individualizados; 

 GT06 - SINIEF - PAJ 56/21 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Alagoas e 
altera o Ajuste SINIEF nº 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica; Art. 3º, § 2º, II - de efeitos 
concretos, destinados a disciplinar situação específica, cujos destinatários 
sejam individualizados. 

OFÍCIO SEI nº 238937/2021/ME 

 GT06 - SINIEF - PAJ 57/21 - Altera o Ajuste SINIEF nº 01/20, que institui a 
Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. A Proposta de Ajuste é 
mera exclusão do Piauí do parágrafo único da cláusula vigésima do Ajuste 
Sinief 01/19, a fim de que o mesmo se enquadre na regra geral do 
normativo. 

OFÍCIO SEI Nº 241739/2021/ME 

 

 GT06 - SINIEF - PAJ 58/21 - Altera o Ajuste SINIEF 05/21, que institui a 
Declaração de Conteúdo eletrônica – DC-e e a Declaração Auxiliar de 
Conteúdo eletrônica – DACE A proposta consiste em excluir a Bahia das 
disposições contidas no Ajuste Sinief 05/21, desobrigando os não 
contribuintes desta UF da obrigatoriedade de emissão do documento 
eletrônico instituído por este Ajuste. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

7.  Além do enquadramento apontado em cada proposta elencada no item 
6, de modo complementar, enquadram-se também na condição de ato normativo 
considerado de baixo impacto, nos termos do art. 2º, inciso II do Decreto 10.411/2020, 
por não provocarem aumento expressivo de custos para os agentes econômicos ou 
para os usuários dos serviços prestados e nem de despesa orçamentária ou financeira, 
e não repercutirem de forma substancial nas políticas públicas de saúde, de segurança, 
ambientais, econômicas ou sociais, razão pela qual reforça-se a dispensa do AIR para 
as respectivas propostas. 

III - CONCLUSÃO 

8.  Diante do exposto, propomos ao CONFAZ considerar dispensadas de AIR 
as propostas de Ajuste SINIEF relacionadas na presente Nota, elaborada em atenção ao 
§ 1º do art. 4º do Decreto 10.411/2020. Para economia processual, firmamos o 
presente numa única Nota aplicável a todas as propostas enviadas por Ofício, 
conforme relacionadas no item 6 anterior. 
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Adriano Pereira Subirá 
Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe da Assessoria de Cooperação e Integração Fiscal 
Representante da RFB na COTEPE/CONFAZ 
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